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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 241 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015.

Altera a Lei Estadual nº 3.909, de 14 de julho de 1977, nº 4.816, de 03 
de junho de 1986, nº 9.353, 12 de abril de 2011, nº 85, de 12 de agosto 
de 2008, e nº 8.355, de 21 de outubro de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 63, § 3º, da Constituição do Estado, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art. 1º   Os dispositivos a seguir enumerados da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977, 
com a redação introduzida pelas Leis nº 6.399, de 23 de dezembro de 1996, nº 87, de 02 de dezembro de 
2008, e nº 10.295, de 29 de abril de 2014,passam a vigorar com a seguinte redação: 

I – Os incisos I, II e III do art. 90:
“Art. 90 .................
I – 65 (sessenta e cinco) anos de idade;
II – ter ultrapassado ou vir a ultrapassar 30 (trinta) anos de efetivo serviço, se Oficial 

Superior ou Intermediário de quaisquer dos quadros da Polícia Militar da Paraíba;
III – ter ultrapassado ou vir a ultrapassar 08 (oito) anos de permanência no posto de 

Coronel do Quadro de Oficiais Combatentes (QOC) ou Quadro de Oficiais de Saúde (QOS) ou no posto 
de Capitão do Quadro de Oficiais de Administração (QOA) ou do Quadro de Oficiais Músicos (QOM).

............................”
II – parágrafo único do art. 91:
“Art. 91. [...]
Parágrafo único. Os Coronéis da Polícia Militar do Estado da Paraíba que, à época da 

transferência para a reserva remunerada, nos termos do art. 90, incisos I e II, letra “a”, desta Lei, estejam 
no exercício de cargos de provimento em comissão de natureza militar ou policial militar, símbolos CDS-
1 e CDS-2, no âmbito do Poder Executivo, ou no exercício do cargo de Corregedor da Polícia Militar, 
poderão, a critério do Governador do Estado, continuar em atividade enquanto estiverem no exercício 
do respectivo cargo.”

III – o inciso I do art. 94:
“Art. 94 (...)
I – atingir a idade de 70 (setenta) anos na Reserva Remunerada;”
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 4.816, de 03 junho de 1986, com as alterações dadas pela 

Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º  O Policial Militar que conte com 30 (trinta) anos de serviço e, no mínimo, 
27 (vinte e sete) anos de efetivo serviço na Polícia Militar do Estado da Paraíba, exceto se ocupante 
do último posto da hierarquia da Corporação, será promovido ao posto ou graduação imediatamente 
superior, independentemente de vaga.

Parágrafo único. Os policiais militares que incidirem em causas impeditivas para ingres-
so em Quadros de Acesso nos termos da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, e seu Regulamento e do 
Decreto nº 8.463, de 22 de abril de 1990, não concorrerão às promoções previstas no caput deste artigo.”

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 9.353, de 12 de abril de 2011, passa a vigorar acrescido do 
inciso VI e com nova redação no inciso V da seguinte forma:

“V - policiamento ostensivo em Organizações Policiais Militares (OPMs) e no âmbito 
dos poderes do Estado;

VI – outras atividades operacionais e administrativas a critério do Comandante-Geral.”
Art. 4º  Os artigos 273 e 274 do Título VIII, da Lei Complementar 85, de 12 de agosto 

de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 273.  Os atos referentes à vida funcional dos integrantes das carreiras da Polícia 

Civil do Estado da Paraíba serão publicados no Boletim da Polícia Civil do Estado da Paraíba (BPC), 
que poderá ser apenas por meio eletrônico e se constitui em meio oficial de divulgação de atos da Polícia 
Civil do Estado da Paraíba, podendo-se, facultativamente, existindo interesse público, tais atos serem 
publicados no Diário Oficial do Estado.

§ 1º  Todos os atos relativos aos procedimentos administrativos disciplinares dos servi-
dores da Polícia Civil serão publicados apenas no Boletim da Polícia Civil do Estado da Paraíba (BPC).

§ 2º  Nenhum policial civil poderá alegar desconhecimento dos atos publicados no 
Boletim da Polícia Civil do Estado da Paraíba (BPC) ou Diário Oficial do Estado.

Art. 274.  Todas as alterações ocorridas na vida funcional do policial civil serão regis-
tradas nos respectivos assentamentos funcionais, pela unidade competente, após publicação no Boletim 
da Polícia Civil do Estado da Paraíba (BPC), observado o disposto no § 1º do artigo anterior.”

Art. 5º O inciso I do art. 8º da Lei nº 8.355, de 21 de outubro de 2007, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“I – auxílio mensal definido em decreto governamental;”
Art. 6º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA, em João Pessoa, 11 de  

dezembro  de 2015; 127º da Proclamação da República.

Decreto nº  36.449 de 11 de dezembro de 2015
                                         

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º,       inciso III, da Lei 
nº 10.437, de 12 de fevereiro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4448/2015,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte 

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
26.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
26.201 – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA

Especifi cação Natureza Fonte Valor

04.122.5046.4194.0287-
CONSERVAÇÃO, REFORMA E

ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 4490 270 300.000,00

06.368.5312.1858.0272- EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO NA ESCOLA 4490 290 20.000,00

TOTAL 320.000,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 
26.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
26.201 – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA

Especifi cação Natureza Fonte Valor

04.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190 270 300.000,00

06.368.5312.1858.0272- EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO NA ESCOLA 3390 290 20.000,00

TOTAL 320.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 11 de 

dezembro de 2015; 127º da Proclamação da República.

Decreto nº 36.450 de 11 de dezembro de 2015
                                         

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º,        inciso III, da 
Lei nº 10.437, de 12 de fevereiro de 2015, combinado com o artigo 1º, inciso I, § 2º, inciso II, da Lei 
nº 10.501, de 20 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4593/2015,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 18.230.000,00 (dezoito 

milhões, duzentos e trinta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 110 18.230.000,00

TOTAL 18.230.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
24.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA                
24.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
14.422.5253.1591.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
                                       INSTALAÇÃO E CONCLUSÃO DE 
                                       ESTABELECIMENTOS PENAIS 4490.51 100 11.830.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 11.830.000,00


